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DECRETO Nº 780, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre a programação financeira do
Poder Executivo com vistas à compatibilização
entre a realização da receita e a execução da
despesa para o exercício financeiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APIACÁ, no uso das atribuições; que lhe
confere a Lei (.).rgãnica do Municipio

Considerando a Lei Complementar nº. IOL de 05 de maio de 2000 a Lei
de Responsabilidade Fioeol prevê. em seu art. 8“, que o Poder Executivo estabelecera em
até trinta dias da promulgação do orçamento, & programação financeira e o cronograma
do exeeoçâo mensal de desembolso e. em seu art. 13º, que prevê o desdobramento em
metas: bimestrois de an'ecaclação;

Considerando as normas de escrituração previstas na Lei 4.32Uª'64 e no art.
50 da Lei Complementar n.“ [0 MENU:

Considerando a transparência necessária das informações contábeis atraves
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e do Relatório de gestão Fiscal. da Lei
Col-nplementar nº. lÚIf'ZUÚU, previsto nos artigos 52 a 54 da Lei Complementar nº. 10];

Considerando o encaminhamento realizado por cada Secretaria de
(jm-“emo das necessidades de realização de despesas durante o exercício e elaboração da
Lei Orçamentária para o exercício de 2022:

Considerando a exigência estabelecida pela IN TCEES 68.»ª2020 que
solicita ao Gestor o ato normativo de programação financeira. e cronograma de
descmboloo:

Considerando a cronologia dos pagamentos dos restos a pagar e demais
exigibilidades inscritas no passivo e a necessidade de o municipio manter a
“Ctnnpzitihilidotle entre as receitas e despeeax orçamentárias conjugadas com o fluxo de
recursos, extra orçamentários:

DECRETA:
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C_APÍTUL() r
orsrosrçoas PRELIMINARES

Art. lº Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de
desembolso da Administração Direta e Indireta do Município de Apiacá, consoante a Lei
que eeiiina a receita e autoriza a despesa do Municipio. Lei nº 1088, de 22 de dezembro
de 2021.

Parágrafo Unico — Fazem parte integrante deste Decreto:

l — 0 Anexo l - dispõe sobre o deadobramenío da Receita em meias
liimcalrais para o exercicio 2622. da receita estimada no orçamento hem como da
reestirnativa de receita a carla bimestre:

Il -— O Anexo ll — dispõe sobre a programação financeira da Administração
Direta e indireta, do Municipio. ficando autorizadas a utilizar no exercício.

CAPÍTULO 11

na PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E no CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

SEÇÃO 1
DAS FINALIDADES

Art. 2“ A programação “linanceira e o cronograma de desembolao, com o

objetivo de cumprir o principio do planejamento e do equilíbrio das contas públicas.
destinam—se a:

l - Assegurar às Unidades Gestoras a implementação do planejamento
realizado. com vistas à melhor execução doa programas de governo;

Il — identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário. quando
houver;

lll - servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação de
empenho e mox-*imentação financeira. em caso de não atingir os resultados fiscais"
nominal e primario previsto na Lei de Diretrizes (Bie-amentariaa conforme art.. 4ª, ªlº da
Lei Complementar nª. ll) ] :"2000;

IV — Possibilitar idenrilicar as falhas no planejamenro orçamentário;

V - Permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração
Municipal. direta e indireta, e o controle deste fluxo, conforme prevê o art. 50, ll, da Lei
Complementar nº. lí] 1/2000;
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Vl — fazer frente financeiramente. aos riscos fiscais previstos no Anexo de
Riscos Fiscais de que trata o art. 4ºl à 3“, da Lei C omplemeotar nº. 1012000 e previstos
no orçamento na Reserva de Contingência, conforme art. 5ª, lll, ““b“" da mesma Lei:

VII — permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente
vinculados ao objeto de sua x-ririculaçâo. ainda que em exercício diverso daquele “em que
ocorreu o ingresso;

VIII - permitir ao Município o cumprimento dos compromissos legais e os
decorrentes de fornecimentos e prestação de serviços com o Poder Público:

IX — viabilizar o instrumento de comprovação do planejamento do impacto

orçamentário-fmaneeiro. previsto na Lei Complementar nº. lOl. no exercício e “nos dois
seguintes:

a) da renúncia de receita, conforme art. 14. e a comprovação das medidas
de compensação, quando Por o caso:

b) da criação., expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental,
prevista no art. 16.

c) da despesa obrigatória de caráter continuado, prevista no art. 17. e lª,

CAPÍTULO [11 _
DA METAS DE ARRECADAÇAO E DE EXECUCAO DA DESPESA

Art. 3” Ficam estabelecidas. conforme Anexo l deste Decreto. as metas de
arrecadação iriensal e para os trimestres do presente exercicio.

Art. 4“ Fica estabelecida a programação financeira que cada Secretaria de
Got-“emo lªica autorizada a utilizar, conforme Anexo ll deste. Decreto.

% 1“ As metas de arrecadação e a programação da despesa deverão ser
revigtas, no mínimo biitiestralmente, com vistas a adequar o planejamento a receita
realizada e às novas previsões no bimestrei na forma do Anexo I deste Decreto.

& 2“ Os valores autorizados a empenhar serão os mesmos autorizados a
liqttidar e a pagar.

5 3“ O planejamento bimestral da receita e da despesa deverá ser refletido
no l,)emoostratix-ªo de que trata o art. 52 da Lei Complementar nº. lleZÚOO.


		2024-05-27T23:52:23-0300
	TCERJ
	C=BR,O=ICP-Brasil,OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,CN=AC VALID RFB v5




